
1 Afetação do Tema 1074 pelo STF 
(Paradigma RE 1.240.999) 

 
 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se, à luz dos artigos 5º, incisos XIII e XX; 133 e 134 da Constituição Federal 
e do princípio da igualdade, a obrigatoriedade de os Defensores Públicos se inscreverem nos quadros da Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB) para o exercício de suas funções e a consequente submissão deles aos regramentos éticos 
e disciplinares dos advogados. 

Decisão: "O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada.” 
(decisão estabelecida pelo Plenário Virtual em 20/12/2019). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Entidades Administrativas; Administração 
Pública; Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional e Afins; Serviços; Defensoria Pública. DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO 
TRABALHO; Partes e Procuradores; Capacidade Processual. 

 

 

 

2 Afetação do Tema 1042 pelo STJ 
(Paradigmas REsp 1.502.635, REsp 1.601.804, REsp 1.605.586 e REsp 1.553.124) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se há - ou não - aplicação da figura do reexame necessário nas ações 
típicas de improbidade administrativa, ajuizadas com esteio na alegada prática de condutas previstas na Lei 
8.429/1992, cuja pretensão é julgada improcedente em primeiro grau; Discutir se há remessa de ofício nas referidas 
ações típicas, ou se deve ser reservado ao autor da ação, na postura de órgão acusador - frequentemente o 
Ministério Público - exercer a prerrogativa de recorrer ou não do desfecho de improcedência da pretensão 
sancionadora. 

Decisão: A Primeira Seção “por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, 
por maioria, suspendeu a tramitação de processos em todo território nacional, inclusive que tramitem nos juizados 
especiais, conforme proposta do Sr. Ministro Relator” (publicação do acórdão no DJe de 19/12/2019). 

 Assuntos: DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO; Recurso. DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO      
PÚBLICO; Atos Administrativos; Improbidade Administrativa. 
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http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5796390&numeroProcesso=1240999&classeProcesso=RE&numeroTema=1074
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verPronunciamento.asp?pronunciamento=8537301
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&num_processo_classe=1502635
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1904535&num_registro=201601481142&data=20191219&formato=PDF


3 Julgamento do TEMA 757 pelo STF 
(Paradigma RE 808.424) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se, à luz do art. 5º, LV, da Constituição federal, a possibilidade de 
cancelamento automático do registro do profissional ou da pessoa jurídica em razão do inadimplemento por dois anos 
consecutivos da anuidade do conselho de fiscalização profissional, sem a prévia instauração de processo 
administrativo, com fundamento no art. 64 da Lei federal 5.194/1966. 

Tese Firmada: "É inconstitucional o artigo 64 da Lei nº 5.194/1966, considerada a previsão de cancelamento 
automático, ante a inadimplência da anuidade por dois anos consecutivos, do registro em conselho profissional, sem 
prévia manifestação do profissional ou da pessoa jurídica, por violar o devido processo legal." (julgamento realizado 
em 19/12/2019). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Dívida Ativa não-tributária; Multas e demais 
Sanções; Profissional; Entidades Administrativas; Administração Pública; Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional e Afins; 
Registro Profissional. 
 

 

 

4 Julgamento do TEMA 672 pelo STF 
(Paradigma RE 638.307) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se, à luz dos arts. 5º, XXXVI e 60, § 4º, da Constituição federal, a existência 
de direito adquirido ao recebimento de subsídio vitalício por ex-vereadores, instituído pela Lei municipal 907/1984, do 
Município de Corumbá/MS, cuja recepção foi questionada no acórdão recorrido, em face da atual ordem 
constitucional. 

Tese Firmada: "Lei municipal a versar a percepção, mensal e vitalícia, de 'subsídio' por ex-vereador e a consequente 
pensão em caso de morte não é harmônica com a Constituição Federal de 1988." (julgamento realizado em 
19/12/2019). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Controle de Constitucionalidade; Agentes 
Políticos; DIREITO PREVIDENCIÁRIO; Benefícios em Espécie; Renda Mensal Vitalícia. 

 

 

5 Julgamento dos Embargos de Declaração no TEMA 32 pelo STF 
(Paradigma RE 566.622) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se, à luz dos artigos 146, II; e 195, § 7º, da Constituição Federal, a 
constitucionalidade, ou não, do art. 55 da Lei nº 8.212/91, que dispõe sobre as exigências para a concessão de 
imunidade tributária às entidades beneficentes de assistência social. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, acolheu parcialmente os embargos de declaração para, sanando os vícios 
identificados, i) assentar a constitucionalidade do art. 55, II, da Lei nº 8.212/1991, na redação original e nas redações 
que lhe foram dadas pelo art. 5º da Lei nº 9.429/1996 e pelo art. 3º da Medida Provisória n. 2.187-13/2001; e ii) a fim 
de evitar ambiguidades.” (julgamento realizado em 18/12/2019). 

Tese Firmada: “A lei complementar é forma exigível para a definição do modo beneficente de atuação das entidades 
de assistência social contempladas pelo art. 195, § 7º, da CF, especialmente no que se refere à instituição de 
contrapartidas a serem por elas observadas.” 

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Contribuições; Contribuições Previdenciárias; Limitações ao Poder de Tributar; Imunidade; 

Entidades Sem Fins Lucrativos. DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Controle de 
Constitucionalidade; Processo Legislativo. 
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http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4561887&numeroProcesso=808424&classeProcesso=RE&numeroTema=757
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4561887
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4055992&numeroProcesso=638307&classeProcesso=RE&numeroTema=672
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4055992
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2565291&numeroProcesso=566622&classeProcesso=RE&numeroTema=32
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2565291


6 Julgamento dos Embargos de Declaração no TEMA 395 pelo STF 
(Paradigma RE 638.115) 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se, à luz do art. 7º, IV, da Constituição Federal, e do art. 17, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, a manutenção, ou não, da vinculação ao salário mínimo da 
Gratificação de Produtividade por Unidade de Serviço paga a servidores do extinto INAMPS, em virtude de cálculo 
determinado por sentença transitada em julgado, antes do advento da atual Constituição Federal. 

Tese Firmada: "Ofende o princípio da legalidade a decisão que concede a incorporação de quintos pelo exercício de 
função comissionada no período de 8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento legal". 

Decisão: "O Tribunal, por maioria, acolheu parcialmente os embargos de declaração, com efeitos infringentes, para 
reconhecer indevida a cessação imediata do pagamento dos quintos quando fundado em decisão judicial transitada 
em julgado, vencida a Ministra Rosa Weber, que rejeitava os embargos. No ponto relativo ao recebimento dos quintos 
em virtude de decisões administrativas, o Tribunal, em razão de voto médio, rejeitou os embargos e, reconhecendo a 
ilegitimidade do pagamento dos quintos, modulou os efeitos da decisão de modo que aqueles que continuam 
recebendo até a presente data em razão de decisão administrativa tenham o pagamento mantido até sua absorção 
integral por quaisquer reajustes futuros concedidos aos servidores. Por fim, o Tribunal, por maioria, também modulou 
os efeitos da decisão de mérito do recurso, de modo a garantir que aqueles que continuam recebendo os quintos até a 
presente data por força de decisão judicial sem trânsito em julgado tenham o pagamento mantido até sua absorção 
integral por quaisquer reajustes futuros concedidos aos servidores.” (julgamento realizado em 18/12/2019). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Servidor Público Civil; Sistema Remuneratório e 

Benefícios; Gratificação Incorporada; Quintos e Décimos; VPNI. 
 

 

7 Publicação do acórdão do TEMA 380 do STF 
 (Paradigmas RE 600.658) 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se, à luz do art. 7º, IV, da Constituição Federal, e do art. 17, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, a manutenção, ou não, da vinculação ao salário mínimo da 
Gratificação de Produtividade por Unidade de Serviço paga a servidores do extinto INAMPS, em virtude de cálculo 
determinado por sentença transitada em julgado, antes do advento da atual Constituição Federal. 

Tese Firmada: "O art. 17 do ADCT alcança as situações jurídicas cobertas pela coisa julgada.” (publicação do acórdão 
no DJe de 18/12/2019). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Servidor Público Civil; Sistema Remuneratório e 

Benefícios; Gratificações Por Atividades Específicas. 
 

 

8 Publicação do acórdão do TEMA 864 do STF 
 (Paradigmas RE 905.357) 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se, à luz dos arts. 165, § 2º e § 8º, e 169, § 1º, da Constituição Federal, a 
existência, ou não, de direito subjetivo a revisão geral da remuneração dos servidores públicos por índice previsto 
apenas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, sem correspondente dotação orçamentária na Lei Orçamentária do 
respectivo ano. 

Tese Firmada: "A revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos depende, cumulativamente, de dotação 
na Lei Orçamentária Anual e de previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias." (publicação do acórdão no DJe de 
18/12/2019). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO. Servidor Público Civil; Sistema Remuneratório e 

Benefícios; Revisão Geral Anual (Mora do Executivo - inciso X, art. 37, CF 1988); Orçamento. 
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http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4054666&numeroProcesso=638115&classeProcesso=RE&numeroTema=395
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4054666
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2682643&numeroProcesso=600658&classeProcesso=RE&numeroTema=380
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=751676415
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4820176&numeroProcesso=905357&classeProcesso=RE&numeroTema=864
http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=751678047


 Supremo Tribunal Federal: 
 

• STF modula efeitos da decisão de julgamento sobre a incorporação de quintos por servidores públicos (TEMA 395). 

 

 

 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 

• Plenário conclui julgamento sobre imunidade tributária de entidades beneficentes (TEMA 32). 

 

 

_____________________________________________________________________________________________________________ 

Superior Tribunal de Justiça: 
 

• IAC vai delimitar alterações legislativas que tratam do exercício da jurisdição federal delegada (IAC 6). 

 

 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

• Repetitivo definirá tese sobre reexame de ofício em ações de improbidade administrativa julgadas improcedentes 
(TEMA 1042). 

 

 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

• Primeira Seção possibilita ratificação da data de entrada do pedido de aposentadoria no curso da ação judicial 
(TEMA 995). 

 

 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

• Seção fixará em repetitivo tese sobre prescrição para cobrança de sobre-estadia de contêiner (TEMA 1035). 

 

 

_____________________________________________________________________________________________________________ 

Conselho da Justiça Federal: 
 

• Exposição a agentes biológicos definem tempo especial, independentemente de período mínimo de contato 
(TEMA 211). 

 

 

_______________________________________________________________________________ 

Consulta ao Banco de Temas do Nugep 

Agora é possível o acesso ao Banco de Temas mantido pelo Nugep. Podem ser consultados os temas de recursos 

repetitivos e de repercussão geral, organizados por palavra chave, número e tribunal. 

                                                                                                                                               Para acesso direto, clique aqui. 

 

________________________________________________________________________________ 

Leia mais 

Leia mais 

Leia mais 

Leia mais 

Leia mais 

Leia mais 

Leia mais 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=433107&ori=1
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=433104
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/IAC-vai-delimitar-alteracoes-legislativas-que-tratam-do-exercicio-da-jurisdicao-federal-delegada.aspx
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/Repetitivo-definira-tese-sobre-reexame-de-oficio-em-acoes-de-improbidade-administrativa-julgadas-improcedentes.aspx
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/Primeira-Secao-possibilita-ratificacao-da-data-de-entrada-do-pedido-de-aposentadoria-no-curso-da-acao-judicial.aspx
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/Secao-fixara-em-repetitivo-tese-sobre-prescricao-para-cobranca-de-sobre-estadia-de-conteiner.aspx
https://www.cjf.jus.br/cjf/noticias/2019/12-dezembro/exposicao-a-agente-biologicos-caracteriza-tempo-especial-independentemente-de-periodo-minimo-de-contato
https://portal.trf1.jus.br/Processos/precedentes


INFORMAÇÃO: o Nugep/TRF1 está à disposição para encaminhar ao Supremo Tribunal Federal – STF, 

ao Superior Tribunal de Justiça – STJ ou aos Tribunais Regionais Federais quaisquer dúvidas a respeito 

dos Temas estabelecidos em julgados qualificados, como, por exemplo, as que concernem à 

suspensão de processos ou aplicação de teses firmadas. Basta encaminhá-las pelo email 

nugep@trf1.jus.br. 

 

 

 

 

 

 

Este Boletim está sendo elaborado em cumprimento ao art. 7º, VIII, da Resolução CNJ nº 235/2016, e do art. 1º, VIII,  da 
Resolução PRESI/TRF1 nº 44/2016, que determinam ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes que proceda a ampla 
divulgação da sistemática de precedentes, informando as alterações referentes à Repercussão Geral (RG), aos Recursos 
Repetitivos (RR), ao Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR), ao Incidente de Assunção de Competência 
(IAC), em especial comunicando a publicação e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 985; 
1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e 1.041 do Código de Processo Civil. 

Nugep@trf1.jus.br               Núcleo de Gerenciamento de Precedentes              (61) 3314-5994 
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